
Presidência da República
Gabinete de Segurança Ins�tucional

Agência Brasileira de Inteligência

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 00091.001521/2022-26

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Considerando a existência de acervo bibliográfico, bem como a existência de peças históricas
pertencentes  ao  Museu  de  Inteligência,  sob  responsabilidade  da  Divisão  de  Biblioteca  e  Museu
(DIBIM/CGPS), faz-se necessária a des�nação de espaço �sico necessário à guarda e conservação desse �po
de patrimônio, muitas vezes materializados por itens únicos e de valor histórico que transcendem o seu
mero valor contábil.

1.2. O  espaço  des�nado  à  guarda  de  um acervo  deve  proporcionar condições sa�sfatórias à
conservação  dos  artefatos  e  documentos  que  o  compõe.  Dentre  essas  condições  pode-se  destacar  a
necessidade de um ambiente cuja temperatura ambiente e a umidade rela�va do ar sejam controlados,
evitando-se a deterioração de materiais sensíveis a condições extremas, bem como a elevada amplitude de
variação desses parâmetros ambientais.

1.3. Par�ndo  dessa  premissa,  iden�fica-se  a  necessidade  de  aquisição  de  recursos  técnicos
capazes de promover o controle desses ambientes, obje�vando a manutenção con�nua de espaços que
apresentem condições favoráveis  à  conservação  e  à  segurança  do  acervo.  Assim,  com essa  finalidade,
propõe-se  a  aquisição  de  aparelhos  desumidificadores  e  termo-higrômetros,  recursos  atualmente
indisponíveis nos espaços �sicos que integram a DIBIM/CGPS.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

2.1.1. Os  itens  adquiridos  devem  apresentar  caracterís�cas  de  portabilidade,  podendo  ser
facilmente remanejados de local, conforme layout dos recintos.

2.1.2. Os itens fornecidos devem apresentar garan�a mínima de fabricante de 1 ano.

2.1.3. O suporte, a assistência técnica, e os manuais de instrução devem ser disponibilizados no
idioma português.

2.1.4. Os itens adquiridos devem operar na tensão de 220 volts.

2.1.5. Os serviços contratados deverão  ser  executados em conformidade  com as orientações e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as con�das no Decreto nº 7.746, de 5 de
junho de 2021, e na Instrução Norma�va n.º 1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

2.1.6. Critérios  de  sustentabilidade  específicos  não  aplicáveis,  considerando  a  inexistência  de
referências quanto  aos �pos de  equipamentos a  serem adquiridos no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis (4ª ed. agosto/2021) . Os produtos também não constam do rol  de produtos aprovados no
Programa  Brasileiro  de E�quetagem (PBE),  conforme evidencia  consulta  feita  ao  site  do  INMETRO (SEI
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0568205).

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Após  levantamento  de  mercado  não  foram  iden�ficadas  alterna�vas  técnicas  para  os
equipamentos indicados para aquisição.

3.2. Por se tratar de equipamentos de uso comum para a finalidade a que se des�na, verifica-se
ampla quan�dade de fornecedores no mercado, sendo desnecessária a possibilidade de flexibilização de
requisitos.

3.3. Para o levantamento do mercado, observou-se contratações similares com outros órgãos em
pesquisa  no  Painel  de  Preços (SEI  0569304,  0569305,  0569309,  0569311,  0569313,  0569316,  0569353,
0569357, 0569359), mas não se observou a mudança de metodologias que indiquem a possibilidade de
alteração na atual forma de contratação, razão pela qual deve ser repe�do o modelo já vigente e comum
para este �po de contratação.

3.4. Nesse  sen�do,  não  há  necessidade  de  realização  de  audiências  públicas  para  coleta  de
contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-bene�cio.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Como  solução  para  a  demanda  que  se  apresenta,  propõe-se  a  aquisição  de  aparelhos
desumidificadores e termo-higrômetros obje�vando regular as condições ambientais dos locais onde serão
instalados.

4.2. Considerando as caracterís�ca da solução proposta e avaliando-se a  relação custo-bene�cio
da  aquisição,  sugere-se  que  a  compra  ocorra  por  pregão  eletrônico,  visando  maior  economicidade  e
eficiência.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. O item desumidificador deve  ser  adquirido  em quan�dades e  capacidades de  operação
suficientes para atender o volume dos recintos a  que serão des�nados. Para es�ma�va do quan�ta�vo
foram considerados os  volumes dos ambientes e  as  capacidades  usuais  dos aparelhos disponíveis  no
mercado,  conforme quadro a seguir.

Ambiente Volume (cubagem m³) Quan�dade de Aparelhos Capacidade Proposta para o Aparelho (m³)

Bloco A 1.400,00 06 300

Bloco P 113,40 01 150

Bloco K 65,52 01 150

5.2. Sugere-se a aquisição de 01 (um) equipamento reserva para cada ambiente, totalizando uma
aquisição de 11 (onze) unidades de Desumidificadores.

5.3. Cada  ambiente  deverá  contar  com uma  unidade  de  Termo-Higrômetro  para  aferição  de
temperatura e umidade rela�va do ar, totalizando 3 (três) unidades.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. O valor total da contratação foi es�mado em R$ 31.467,29 (trinta e um mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e vinte e nove centavos).

6.2. Para  composição  do  preço  foi  elaborada  planilha  com  quadro  compara�vo  de  preços
pesquisados, em conformidade às regras estabelecidas na IN nº 73/2020/ME.

6.3. Os preços foram analisados de forma crí�ca e rigorosa e comparados com as necessidade da
contratação,  tal  como  especificação,  quan�ta�vo,  local  e  prazo  de  entrega.  Descartou-se  os  preços
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inexequíveis, os excessivamente elevados e os incompa�veis com a contratação.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

7.1. Considerando-se as caracterís�cas da solução proposta, entende-se que a divisão do objeto
não representa perda de economia de escala. 

7.2. Levando-se  em  consideração  o  mercado  fornecedor  observa-se  que  o  parcelamento  do
objeto tende a ser técnica e economicamente viável, sem perda de escala e com melhor aproveitamento do
mercado e ampliação da compe��vidade.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Não foram iden�ficadas contratações correlatas ou interdependentes à aquisição pretendida
como solução para a demanda.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. A contratação encontra-se alinhada  ao Planejamento Estratégico  2022 - 2026 da  Agência
Brasileira de Inteligência – ABIN, aprovado pela Portaria nº 491/DG/ABIN/GSI/PR, de 24 de dezembro de
2021 e publicada no Bole�m de Serviço Especial Sigiloso nº 81, de 27 de dezembro de 2021, por meio do(s)
obje�vo(s) estratégico(s) "Promover a alocação de recursos de forma estratégica e efe�va".

9.2. A presente contratação deverá ser incluída no Plano Anual de Contratações (PAC) ABIN 2022.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Os bene�cios a serem ob�dos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis diretos a serem ob�dos são:

10.2. Bene�cios diretos: Efe�vo controle das condições ambientais de recintos des�nados à guarda
e conservação dos acervos da biblioteca e do museu de Inteligência, assegurando a integridade de obras,
publicações e artefatos históricos.

10.3. Bene�cios indiretos: Além de evitar a  degradação do acervo a solução irá  contribuir para
maior  economicidade  no  que  diz  respeito  a  gastos  com recuperação  e  restauração  de  itens  de  valor
histórico.

10.4. Impactos ambientais posi�vos: Não iden�ficados.

10.5. Melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade: A solução proposta,
quando  aplicada,  irá  aumentar a  disponibilidade dos serviços para  o  público  usuário,  considerando  a
redução de indisponibilidades resultantes da execução de serviços de reparos e restaurações do acervo.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Não há a necessidade de adequação do ambiente do órgão, na medida em que a aquisição
não impacta na estrutura �sica, elétrica, hidráulica e ambiental.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Com a aquisição e u�lização dos equipamentos propostos como solução neste ETP, não se
es�mam a ocorrência de externalidades potencialmente danosas ao meio ambiente.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

13.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.
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Brasília-DF, 20 de março de 2022.

Integrante Técnico Titular

Documento assinado eletronicamente

Referência: Processo nº 00091.001521/2022-26 SEI nº 0661433

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -  
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